
 

 

OF. CMSL Nº. 460/2025 

 

 

Santa Leopoldina/ES, 23 de dezembro de 2025. 

 

Ao Senhor Francisco Kalott, 

 

Em atendimento à Moção de Congratulação de nº 036/2025, de autoria do Vereador DARLEY 

JANSEN ESPÍNDULA-PP, aprovada na Sessão Ordinária nº 2280 do dia 15 de dezembro de 

2025, vimos manifestar CONGRATULAÇÕES em reconhecimento à sua trajetória de vida 

exemplar, ao espírito empreendedor e às contribuições relevantes para o desenvolvimento 

econômico e turístico do município de Santa Leopoldina/ES. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara  
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